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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), para estabelecer a gratuidade das vagas destinadas a pessoas 
com deficiência em estacionamentos. 

Art. 2º Acrescenta ao art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
o seguinte §5º: 

“§5º As vagas a que se refere o §1º deste artigo devem ser gratuitas, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e 
gratuita para a utilização por pessoas com deficiência com 
comprometimento de mobilidade.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após 30 dias da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira tem evoluído bastante no que tange à 
proteção dos cidadãos que necessitam de algum tratamento diferenciado. A Lei 
12.587, de 3 de janeiro de 2012, que trata da mobilidade urbana, dispõe em seu 
artigo 23, inciso V, que os entes federativos poderão utilizar, dentre outros 
instrumentos de gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, o 
estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, como 
parte integrante da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

A Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) já prevê a 
reserva de percentual de vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres 
nos estacionamentos para pessoas com comprometimento de mobilidade. 

No entanto, quando se trata de shoppings ou prédios comerciais, 
sabemos que os acessos realmente próximos às entradas ficam dentro dos seus 
próprios estacionamentos, de maneira que a única forma de o deficiente estacionar 
próximo às entradas é pagando pelo estacionamento privado. Assim, o deficiente 
não tem a possibilidade de escolher usar ou não o estacionamento privado, uma vez 
que, devido às suas condições de mobilidade, esta é a única maneira de ele ter 
acesso à estrutura. 

Nesse sentido, apresentamos esta proposição, com o intuito de 
assegurar as vagas destinadas às pessoas com deficiência sejam também gratuitas. 
Acreditamos que, para continuarmos avançando como sociedade, é essencial que 
busquemos dar condições para que as pessoas com deficiência utilizem com 
autonomia os espaços urbanos e suas edificações, proporcionando a elas condições 
para que elas também tenham à sua disposição uma parcela de vagas gratuitas 
próximas às entradas. 

É importante compreendermos que o conceito de deficiência 
depende do ambiente proporcionado ao cidadão. Portanto, o projeto que 
apresentamos visa a integração social da pessoa com deficiência e viabiliza o 
exercício dos seus direitos individuais e sociais com oportunidades iguais àquelas 
das demais pessoas. 
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Com a certeza da relevância da proposição para o aprimoramento 
da legislação de proteção à pessoa com deficiência, pedimos aos nobres pares o 
apoio para o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

Deputado SEVERINO PESSOA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos 

de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa 

com deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que devidamente identificados.  

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por 

cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 

especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 

acessibilidade.  

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de 

ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos 

de trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso.  

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 

sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa com 
deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território 
nacional.  

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 
instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 
sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os pontos do 
itinerário.  

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
com as normas técnicas.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de 
gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 
veículos motorizados em locais e horários predeterminados;  

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários 
determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle;  

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela 
utilização da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e 
serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana 
destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do 
subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;  

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de 
transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados;  

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com 
e sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana;  

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e 
operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;  
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VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito 
estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas 
vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;  

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e  
IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades 

definidas como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, 
observado o art. 178 da Constituição Federal.  

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  
II - a circulação viária;  
III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias e 

ciclofaixas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  
VII - os polos geradores de viagens;  
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 
inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 
Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 
planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 
acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser compatibilizado com o plano 
diretor municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de 6 (seis) anos da entrada 
em vigor desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.406, de 26/12/2016)  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana até 
a data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 7 (sete) anos de sua entrada em 
vigor para elaborá-lo, findo o qual ficarão impedidos de receber recursos orçamentários 
federais destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 5º O Plano de Mobilidade Urbana deverá contemplar medidas destinadas a 
atender aos núcleos urbanos informais consolidados, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13406-26-dezembro-2016-784137-publicacaooriginal-151725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-veto-155871-pl.html

